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ERRATA Nº 01/2023

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO  ELETRÔNICO nº 27/2023,  com alterações a 
seguir.

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.

No Edital item 1.4. onde Lia-se:
DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 05/07/2022 as 8H 30M
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Leia-se:
Dia 05/07/2023 as 8H 30M

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 20 dias do mês de junho de 2023.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do
Município de Capanema

DECRETO Nº 7.261, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia a Senhora Mariana Renner Casaril para o  cargo de provimento 
em comissão de Diretora de Departamento de Atenção Especial.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 123, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e art. 9º, II, da Lei Municipal nº 877/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora Mariana Renner Casaril para o cargo de Di-
retora de Departamento de Atenção Especial, nível C2, do Grupo Ocu-
pacional 01 – Supervisão e Administração Superior, da Lei Municipal n° 
1.280/2010, com remuneração prevista da Lei 1.851/2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de 
junho de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.438, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família a Fun-
cionária Pública Efetiva Rosangela Quanz.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, da Lei Municipal nº 
877/2001;

RESOLVE:

Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família a Servidora Rosangela Quanz, nomeada no cargo de 
Educador Infantil, pelo Decreto nº 5145/2012. O período de licença foi 
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concedido entre 19 de maio de 2023 até 17 de junho de 2023.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 19 de maio de 2023.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de 
junho de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10
DE 19 DE JUNHO DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, do Regi-
mento Interno; e

Considerando a realização de capacitação (treinamento) de prevenção 
de incêndios e primeiros socorros que será realizado no dia 21/06/2023, 
junto ao Quartel do Corpo de Bombeiros de Capanema/PR;

RESOLVE:

Art. 1º Devido a realização da capacitação dos servidores, no dia 
21/06/2023 (quarta-feira), não haverá atendimento ao público na Sec-
retaria Administrativa da Câmara Municipal. 

Art. 2º Os trabalhos administrativos ficam dispensados no dia previsto 
no art. 1º, ficando os servidores públicos do Poder Legislativo dispensa-
dos de registrarem sua frequência no ponto eletrônico. 

Art. 3º O cumprimento da jornada de trabalho dos servidores será aferi-
da mediante presença e participação no treinamento. 

Art. 4º Determinar a prorrogação dos prazos administrativos e legislati-
vos, que tenham início ou término no dia a que se refere o artigo 1º, para 
o primeiro dia útil imediato.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 19/06/2023. 

SERGIO ULLRICH
Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO
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